
Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-000  Erechim – RS

MINUTA 68/2021

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2021

PROCESSO N.º 11700/2021 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 74/2021

 MANUTENÇÃO, CONSERTOS E REPAROS, INSTALAÇÃO E TROCA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E

ODOTOLÓGICOS

-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE –

Contrato Administrativo que entre si fazem como: 

CONTRATANTE – MUNICÍPIO DE ERECHIM, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob

n.º 87.613.477/0001-20, neste ato representado, com amparo no Decreto Municipal n.º 5.111 de 05 de Janeiro de

2021,  pela  Secretária  Municipal  Adjunta  de  Administração,  Senhora  IZABEL CRISTINA ROCHA MARINHO

RIBEIRO,  brasileira,  casada,  funcionária  pública  municipal,  e  pela  Secretária  Municipal  Adjunta  de  Saúde,

Senhora ECLESAN ANA PALHÃO, brasileira, solteira, enfermeira, ambas residentes e domiciliadas nesta cidade.

CONTRATADA -  _________________,  Pessoa  Jurídica  de  Direito  Privado,  inscrita  no   CNPJ  sob  nº

_______________,  com  sede  na  Rua  ________________,  _____,  Cidade  de  ___________,  neste  ato

representada por seu _________________, Senhor ________________, _____________, _________________,

_______________,  inscrito no CPF sob nº ____________________,  CI nº _________________, residente e

domiciliado na Rua ____________________, Cidade de _________________.

O presente Contrato obedece as seguintes cláusulas e condições:

1 – DO OBJETO – 

1.1.  É objeto  do  presente  contrato  a  prestação  de   serviços  de  revisão  preventiva,  manutenção,  conserto,

reparos, instalação e troca de equipamentos médicos e odontológicos, através da Secretaria Municipal de Saúde,

com Recursos CUSTEIO - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar

1.2. Descrição do objeto:
---------------------------------------------------------------------------------------------------

Lote  Item             Qtd/Uni              Preço Unitário        Preço Total         Especificação

---------------------------------------------------------------------------------------------------

LOTE 1:

1     1                12,0000 UN           ______________     ______________

Contratação de empresa para prestação de serviços de revisão preventiva, manutenção, 

conserto/reparos, instalação e troca de equipamentos médicos e odontológicos de uma unidade para

outra da Rede Municipal de Atenção à Saúde de Erechim.

 a) A Rede Municipal de Atenção à Saúde compreende:

 12 Unidades Básicas de Saúde, todas com serviços odontológicos;

 05 Unidades Odontológicas Escolares;

 02 CAPS;

 01 Unidade Central de Saúde com Central de Especialidades;

 01 Vigilância em Saúde(VISA);

 01 CEO (Centro de Especialidades Odontológicas);

 01 Centro de Referência em Saúde da Mulher.
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 01 Unidade Municipal de Referência em Saúde (UMRS)

 01 CEREST

 01 Unidade de Referência Animal (URA)

b) A contratação consiste na prestação de serviços técnicos em regime de empreitada global dos

equipamentos elencados abaixo:

"17 equipos/gabinetes odontológicos completos

"20 compressores de ar

"17 fotopolimerizadores

"17 amalgamadores

"25 autoclaves

"10 ultrasons odontológicos

"3 estufas para esterilização/secagem

"45 turbinas de alta e baixa rotação

"12 aparelhos de raio-x odontológico

"50 esfignomanômetros adultos

"20 esfignomanômetros infantil

"20 otoscópio

"30 balanças eletrônicas antropométricas adulto.

"15 balanças antropométricas infantis.

"15 detector fetal de mesa

"15 detector fetal portátil

"01 eletrocardiógrafo

"12 laringoscópio

"10 eletrocautério

"04 colposcópio

"01 amnioscópio

"25 focos de luz

"02 aparelhos de ondas curtas

"02 aparelhos de ultrason

"01 aparelho de terapia combinada ou independente

"01 aparelho de terapia por correntes interferenciais

"02 aparelhos de laserterapia

"40 termômetros digitais

"rede de ar comprimido da sala de nebulização e consultórios odontológicos (fluxômetro, filtros,

etc), dentre outros equipamentos médicos, odontológicos e ambulatoriais de uso da rede municipal de

saúde.

c) o regime de empreitada global compreende o fornecimento de mão de obra, deslocamento até o local, 

revisão preventiva, diagnóstico do problema, conserto/reparos, treinamento de servidor/operador, 

manutenção do óleo e drenagem dos compressores, revisão dos filtros de ar e mangueiras, serviços de 

revisão geral, operações de limpeza, lubrificação, ajuste, inspeção, teste do equipamento, ajuste dos

componentes mecânicos elétricos e eletroeletrônicos, diagnóstico de todos os módulos integrantes de 

acordo com as normas e procedimentos estabelecidos pelo fabricante, com a finalidade de evitar a 

ocorrência de defeitos e acidentes, bem como para garantir o perfeito e regular funcionamento dos 

equipamentos, entre outros;

d) Os equipamentos que requerem certificado de calibração e aferição (balanças, estetoscópio, 

esfigmomanômetro, termômetros, equipamentos de fisioterapia, entre outros), para o seu correto 

funcionamento e bons resultados, devem receber, após conserto, aferição e calibragem com certificação

padrão do fabricante;

OBS: Os equipamentos que requeiram aferição e calibração INMETRO para o seu correto funcionamento,

devem ser aferidos e calibrados, o que exigirá da Contratada a apresentação de laudo INMETRO para
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cada equipamento. A empresa certificadora INMETRO poderá ser terceirizada pela contratada, desde que 

as custas da certificação sejam assumidas pela prestadora, isentando qualquer ônus à PM Erechim/RS.

e) A revisão preventiva/ calibração dos equipamentos periféricos deve ocorrer na periodicidade de 

doze (12) meses, para possíveis ajustes, troca de óleo, drenagem, entre outros; A revisão preventiva 

para os 17 equipos/gabinetes odontológicos deverá ser mensal. A visita mensal deverá ser previamente 

agendada com o gestor do contrato. 

f) quando houver a necessidade de substituição de qualquer peça afeta aos equipamentos e aparelhos 

relacionados no item b), para solução do problema, a CONTRATADA deverá apresentar um Laudo Técnico 

que aponte o dano/problema, com a indicação da peça a ser substituída; OBS: Os materiais de consumo 

tais como: parafusos, o'rings, mangueiras, vedantes, abraçadeiras, tampões hidráulicos, fitas 

adesivas, gases de purga, fios de circuitos elétricos, óleos lubrificantes sprey, fios de solda, 

porcas, canos, conduítes, entre outros de uso corriqueiro, indispensáveis para a manutenção dos 

equipamentos, deverão estar inclusos no valor ofertado, não acarretando ônus adicional à Contratante.

g) a CONTRATADA poderá apresentar um orçamento da peça a ser substituída, para fazer parte do 

processo de aquisição, que será realizado pela CONTRATANTE;

h) o orçamento deverá, obrigatoriamente, ser em folha timbrada, com CNPJ da empresa, devidamente

carimbado e assinado pelo responsável;

i) os equipamentos de segurança de trabalho (EPIs) tais como: uniformes, óculos de proteção, luvas, 

etc, utilizados na prestação do serviço, deverão ser fornecidos pela licitante vencedora;

j) quando o equipamento não apresenta mais condições de conserto pela avaria/dano ou pelo custo- 

benefício a CONTRATADA deverá expedir um laudo técnico, para que o equipamento seja descartado de 

acordo com o regramento municipal;

k) as peças substituídas pela CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, ser entregues a CONTRATANTE, de 

acordo com o Laudo Técnico, item e);

VALOR MENSAL: R$___________________

1     2                 1,0000 UN           ______________     ______________

Chamado Técnico (Equip. Médicos e Odontológicos) para verificação, apresentação de laudo técnico  com

a relação de peças e orçamento, de forma emergencial dos equipamentos que apresentarem problemas:

- A contratada fica obrigada a proceder o atendimento emergencial, no prazo máximo de 4 (quatro) 

horas nos dias uteis e de 8 horas nos demais dias, a partir do recebimento do chamado por parte do 

gestor do contrato;

- substituição de todas as peças adquiridas pela contratante, referente a laudos e visitas realizadas

anteriormente, sendo que estas estarão depositadas no almoxarifado da SMS;

- Quando houver necessidade de remoção de equipamentos ou partes de equipamentos para conserto, o 

transporte e a remoção ficará a cargo da vencedora;

- substituição de equipamentos danificados por novos, sendo que estes estarão localizados em local

definido pelo gestor;
VALOR POR CHAMADO: R$___________________

2 – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E SEU REAJUSTAMENTO - 

2.1. O prazo de vigência  do contrato será de  12 (doze) meses, a contar da  liberação do Gestor do Contrato,

podendo ser prorrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, observadas as condições de vantajosidade para a

municipalidade, ou rescindido mediante aviso-prévio de 90 (noventa) dias, que deverá ser formalizado pela parte

interessada.

2.1.1.  Não havendo  interesse  na  prorrogação,  torna-se  necessária  a  comunicação por  escrito  à  parte

interessada,  com antecedência  mínima de  90  (noventa)  dias,  sob  pena  de  inexecução parcial  do  contrato,

culminando nas sanções contratuais com aplicação de multa.
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2.3.  Havendo renovação do contrato, após um ano, este será reajustado pelo índice IPC-FIPE, ou outro que vier

a substituí-lo.

3 – DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS – 

3.1. A CONTRATADA fica obrigada a proceder o atendimento emergencial, no prazo máximo de 4 (quatro) horas

nos dias úteis e de 8 (oito) horas nos demais dias, a partir do recebimento do chamado por parte do gestor do

contrato.

3.2.  Quando houver necessidade de remoção de equipamentos ou partes de equipamentos para conserto, o

transporte e a remoção ficará a cargo da CONTRATADA.

3.2.1. A retirada do equipamento só será permitida mediante a assinatura do Termo de Compromisso

oferecido pelo CONTRATANTE, com a devida autorização e assinatura do profissional responsável da unidade,

com registro do Patrimônio e data de retirada.

3.3. A CONTRATADA deverá oferecer garantia de no mínimo 06 (seis) meses para o serviço executado.

3.4.  A CONTRATADA deverá atentar para a qualidade dos serviços a serem prestados, pois somente serão

aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados, atendam aos padrões exigidos pelo Mercado.

4 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO – 

4.1. O  CONTRATANTE pagará  à  CONTRATADA o  valor  de  R$ __________(______)  mensal  para  o  item

01/Lote 01,  e o valor de R$________(____) por chamado técnico – item 02/Lote 01, em moeda vigente no

País.

4.2. O item 2 – chamado técnico, só será pago quando efetivamente for prestado o serviço.

4.3.  Os pagamentos serão efetuados mensalmente, até o 10º (décimo) dia útil do mês subsequente à prestação

dos  serviços,  mediante  apresentação  de  nota  fiscal  e  planilha  discriminado  todos  os  serviços  prestados  e

atestado de execução emitido pelo gestor do contrato. O período de prestação de serviço a ser considerado

deverá ser de 01 a 30 de cada mês, Para tanto, a empresa deverá, obrigatoriamente, emitir a nota fiscal de

cobrança até o dia 05 do mês subsequente a prestação do serviço, a fim de que os trâmites internos sejam

agilizados.

4.4.  Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira

em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

4.5. Haverá retenção nos termos da legislação previdenciária vigente, com repasse dos percentuais ao INSS,

assim como, quando for o caso, será retido o Imposto de Renda Retido na Fonte, conforme legislação pertinente.

4.6. Nos preços cotados devem estar inclusas todas as despesas que influam nos custos, tais como: despesas

com transporte,  seguro  e  frete,  tributos  (impostos,  taxas,  emolumentos,  contribuições  fiscais  e  parafiscais),

obrigações sociais, trabalhistas, fiscais, encargos comerciais ou de qualquer natureza e todos os ônus diretos.

5 – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA – 

5.1.  A CONTRATADA fica obrigada a prestar o objeto contratado conforme especificações do Edital do Pregão

Presencial nº 74/2021, Anexo I, e em consonância com a proposta de preços.

5.2.  A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e supressões

até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho.

5.3. A CONTRATADA fica obrigada a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.
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5.4. A CONTRATADA fica obrigada a arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato.

5.5.  A CONTRATADA fica obrigada a providenciar  a  imediata  correção das deficiências e/ou  irregularidades

apontadas pelo CONTRATANTE.

5.6. A CONTRATADA fica obrigada a arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer

outros acréscimos legais, que correrão por sua conta exclusiva;

5.7.  O CONTRATANTE  não  aceitará,  sob  nenhum  pretexto,  a  transferência  de  responsabilidade  da

CONTRATADA para outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

6 – DO EMPENHO DA DESPESA – 

6.1.  No ano de 2021, os recursos financeiros correrão à conta dos créditos abaixo discriminados:

09.01.10.301.0008.2035.3.3.90.39.17.00.00

7 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS – 

A aplicação de penalidades à CONTRATADA reger-se-á conforme o estabelecido na Seção II do Capítulo IV –

Das Sanções Administrativas da Lei Federal n.º 8.666/93 e conforme Decreto Municipal n.º 3.198/07.

7.1. Caso a CONTRATADA se recuse a fornecer o objeto contratado, sem motivo justificado, ficará caracterizado

o descumprimento da obrigação assumida, sendo-lhe aplicada, isolada ou cumulativamente:

a) advertência, por escrito;

b) multa sobre o valor global do lote.

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

7.1.1.  Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados, deverá apresentar justificativa

por escrito, antes da ocorrência do evento, ficando a critério da CONTRATANTE a sua aceitação.

7.1.2. Se a fiscalização identificar irregularidades ou desconformidades, passíveis de saneamento, a

CONTRATADA será notificada para,  em prazo determinado,  proceder  às correções necessárias.  Se,  findo o

prazo estabelecido, as irregularidades não forem sanadas, será considerada a inadimplência contratual.

7.1.3. A partir dessa data, considerar-se-á recusa, sendo-lhe aplicada as sanções de que trata o subitem

7.1.

7.1.4. A sanção  de  advertência  será  aplicada,  por  escrito,  caso  a  inadimplência  ou  irregularidade

cometida pela CONTRATADA acarrete consequências de pequena monta.

7.1.5.  Pela inexecução total  da obrigação, o CONTRATANTE rescindirá o contrato,  podendo aplicar

multa de 10% (dez por cento) sobre o valor global do lote.

7.1.6. Em caso de inexecução parcial da obrigação, poderá ser aplicado o percentual de 5% (cinco por

cento) sobre o valor global do lote.

7.1.7.  No  caso  de  reincidência,  ou  em  situações  que  causem  significativos  transtornos,  danos  ou

prejuízos à Administração,  será aplicado à CONTRATADA  que apresentar  documentação falsa ou deixar de

entregar documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver

proposta,  não  celebrar  o  contrato  ou  instrumento  equivalente,  falhar  ou  fraudar  a  execução  do  contrato,

comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, a sanção de impedimento de

licitar  e contratar com a Administração Pública,  pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº .../2021, PÁG. 5/7



Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE ERECHIM
PREFEITURA MUNICIPAL
Praça da Bandeira, 354
Fone: (54) 3520 7000 
99700-000  Erechim – RS

aplicou a penalidade, garantida a prévia defesa, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato, e das

demais cominações legais.

7.1.8. Caracterizada situação grave, que evidencie dolo ou má-fé, será aplicada à CONTRATADA a

sanção  de  declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração

pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

6.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados às instalações do CONTRATANTE, pela CONTRATADA, serão

deduzidos dos valores a serem pagos, recolhidos em conta específica em favor do CONTRATANTE, ou cobrados

judicialmente.

7.2.1.  Se a CONTRATADA não tiver valores a receber do CONTRATANTE, terá o prazo de 05 (cinco)

dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa na forma estabelecida no subitem anterior.

7.3.  A aplicação de multas, bem como a rescisão do contrato, não impedem que o CONTRATANTE aplique à

CONTRATADA as demais sanções previstas no subitem 7.1.

7.4. A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento contratual será precedida de processo

administrativo, mediante o qual se garantirão a ampla defesa e o contraditório.

8 – DO GESTOR DO CONTRATO – 

8.1. Será gestor do presente contrato, o Senhor CLAITON GIOVANI TIRELLO,  nos termos do art. 6º do Decreto

Federal  nº  2.271  de  07  de  julho  de  1997,  assumindo  responsabilidades  pelos  serviços  respectivos  à  sua

Secretaria,  mediante assinatura no(s) Empenho(s) correspondente(s),  fazendo, para tanto,  acompanhamento,

fiscalização, recebimento e conferência,  procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências

necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no contrato.

9 -  DA VINCULAÇÃO A LICITAÇÃO – 

9.1.  O presente  instrumento  foi  lavrado  em decorrência  da  Licitação  na  Modalidade  Pregão  Presencial  n.º

74/2021, o qual  vincula-se, bem como, aos termos da proposta de preços da CONTRATADA, que faz parte

integrante  desta  avença  como  se  transcrito  fosse,  e  respectivos  anexos  do  Processo  Administrativo  n.º

11700/2021.

10 – DA COBRANÇA JUDICIAL – 

10.1. As  importâncias  devidas  pela  CONTRATADA  serão  cobradas  através  de  processo  de  execução,

constituindo este Contrato,  título executivo extrajudicial,  ressalvada a cobrança direta,  mediante retenção ou

compensação de créditos, sempre que possível.

11 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL – 

11.1.  No caso de surgirem dúvidas sobre a inteligência das cláusulas do presente contrato, tais dúvidas serão

resolvidas com o auxílio da Legislação Civil, aplicável aos contratos do Direito Privado e, com o apoio do Direito

Administrativo Público, no que diz respeito a obediência dos princípios que norteiam a Administração Municipal.

11.2 A Lei Federal n.º 8.666/93 e alterações regerá as hipóteses não previstas neste contrato.
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12– DA RESCISÃO – 

12.1. O presente contrato poderá ser rescindido, caso se materialize uma, ou mais, das hipóteses contidas nos

artigos 77 a 80 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações.

13 – DO RECEBIMENTO DO OBJETO – 

13.1. O objeto, se estiver de acordo com o Edital e a Proposta, será recebido:

      a)  PROVISORIAMENTE,  no  ato  da  entrega  do  objeto  contratado,  para  posterior  verificação  de  sua

conformidade com o solicitado no edital de licitação;

       b) DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade, características e quantidade do bem e consequente

aceitação, no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório;

13.2.  A aceitação do objeto, não exclui a responsabilidade civil, por vícios de forma, quantidade, qualidade ou

técnicos ou por desacordo com as correspondentes especificações, verificadas posteriormente.

13.3. O objeto recusado será considerado como não entregue.

14 – DO FORO – 

14.1.  As  partes  elegem  de  comum  acordo,  o  Foro  da  Comarca  de  Erechim  para  a  solução  dos  conflitos

eventualmente decorrentes da presente relação contratual.

E por estarem, assim, justos e contratados, firmam o presente instrumento em 05 (cinco) vias de igual

teor, na presença de 2 (duas) testemunhas.

ERECHIM-RS, __ DE____DE 2021

IZABEL CRISTINA ROCHA MARINHO RIBEIRO 
Secretário Municipal Adjunta de Administração

CONTRATADA
CNPJ N.º--------------------------------

ECLESAN ANA PALHÃO
Secretária Municipal Adjunta de Saúde

CLAITON GIOVANI TIRELLO
Gestor Contratual

TESTEMUNHAS: 
________________________________________________________________________________
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